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DECRETO Nº 52/2020, de 09 de dezembro de 2020. 
 

 
EMENTA: Sistematiza regras relativas às medidas temporárias 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus, 
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANARI, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado de 
Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 49.891 de 07 de dezembro de 2020 do Governo do Estado 

de Pernambuco. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Encontra-se proibida neste município a realização de shows, festas e similares, 
com ou sem comercialização de ingressos, em ambientes públicos ou privados, inclusive em 
clubes sociais e hotéis, independentemente do número de participantes. 

 
Art. 2º - Permanece autorizada a realização de casamentos, formaturas e eventos sociais 

similares, observada a limitação de 30% (trinta por cento) da capacidade do ambiente, com até no 
máximo 300 (trezentas) pessoas, bem como as normas sanitárias relativas à higiene, ao 
distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de máscara, conforme protocolo específico editado 
pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário 
 

Gabinete do Prefeito, em 09 de dezembro de 2020. 
 
 

 
 
 

Gilvan de Albuquerque Araújo 
PREFEITO 

 
 

 


